Luzerna, 1º de maio de 2008.

Exmo. Sr. Luiz Henrique da Silveira

         DD. Governador do Estado de Santa Catarina

          Senhor Governador,

          Fazemos parte de uma comissão dos Servidores Públicos Estaduais (ativos e aposentados), de todos os segmentos. Somos contrários à privatização e em defesa dos Serviços Públicos Gratuitos e de Qualidade. Militamos no município de Luzerna/SC.

          Fomos surpreendidos com o Projeto de Lei Complementar 0050.6/2007, encaminhado por Vossa Excelência à Assembléia Legislativa, no final do mês de dezembro pp., que privatiza a previdência dos Servidores Públicos Estaduais. 

          Lamentamos que em momento algum fôssemos consultados. Apenas um pequeno grupo de servidores foi autorizado a decidir sobre nossas vidas. Ressaltamos que, na qualidade de servidores, somos membros permanentes do Estado, ao contrário dos governos, que são passageiros. 
          Somos servidores públicos, concursados, e assumimos nossas funções num contrato de dedicação exclusiva, com total proteção do Tesouro do Estado. No momento, presenciamos a mudança de regras, jogando-nos para o mercado financeiro, com a perda e redução de direitos, além de que não há qualquer garantia de pagamento dos benefícios e da manutenção dos direitos no futuro.

          A criação do Fundo Previdenciário e Financeiro não é obrigatória, conforme garante a Constituição Federal, no seu artigo 249. Trata-se, portanto de uma decisão política e não de um imperativo constitucional.

         E, por último, poderá perde a sociedade catarinense com os contínuos ataques do governo com sua visão privatista, que precariza os serviços públicos fundamentais, garantidos constitucionalmente, piorando-os na qualidade, quando os terceiriza.

Alega-se no, referido Projeto, que quando ocorrer déficit no fundo, o mesmo, será coberto pelo governo. Se esta colocação é verdadeira, então, porque o governo tenta criar um projeto que retira a responsabilidade direta do Tesouro?   

        Como podemos acreditar se, até o presente momento, o governo não tem cumprido a Constituição Federal em relação à política de reajuste salarial dos servidores, e sim persiste em desenvolver uma política de abonos? 

        Senhor Governador: abono não é reajuste salarial, não repõe perdas e é discriminatório: não contempla os aposentados!

        Não aceitamos este Projeto, não permitiremos a quebra do regime próprio e lutaremos pela manutenção de uma Previdência Pública e Solidária entre Gerações, mantendo uma saída com solidez e viabilidade para garantir o pagamento das atuais e futuras aposentadorias e pensões.

                 Temos o compromisso e a responsabilidade de implementar políticas públicas nas áreas de educação, saúde, segurança, justiça que garantam respeito e cidadania a todos os catarinenses, tão presentes na construção deste Estado.

         Nós concluímos que a reforma ora em pauta é criada pelas necessidades do grande capital em crise, inspirada pelo Banco Mundial, e situada na contramão da história, pois adota um modelo que está ou já demonstrou sua inviabilidade em grande parte do mundo.   

         Pelos motivos acima expostos, não aceitamos emendar ou remendar o Projeto do fundo. Não queremos sua aprovação e nos posicionamos pela devolução do PLC 0050.6/2007 ao Executivo. 

        No aguardo do seu pronunciamento, subscrevemo-nos atenciosamente.         
